CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL

Rua Moisés Lupion — 1001 — Fone - 657-1426-
PALMITAL = PARANA

LEI N° 026/2001

SUMULA: Cageede Titulo de Cidadao
Honorario e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Parana,
no uso de suas atribuicbes legais, aprovou, € e, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte LEIL

Art. 17 Fica concedido o TITULO DE CIDADAO
HONORARIO DO MUNICIPIO DE PALMITAL, ESTADO DO PARANA,
para o Senhor Soldado Gilson José Ferreira, pelo bom desempenho
de suas funcées em nosse Municipio.

Art. 2°- Esta Lei entrarda em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposigches em contrario.

Sala das sessées da Camara Municipal de Palmital, aos 06
dias do més de novembro de 2001.

— N Lo
Jé50 Maria Peteira
Presidente



